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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 14-B, DE 2021 

(Do Sr. Dr. Leonardo e outros) 
 

Altera o art. 198 da Constituição Federal para estabelecer o Sistema de 
Proteção Social e Valorização dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias, a aposentadoria especial e exclusiva, 
e fixar a responsabilidade do gestor local do SUS pela regularidade do 
vínculo empregatício desses profissionais; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (relator: DEP. 
EDUARDO BISMARCK); e da Comissão Especial, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. ANTONIO BRITO). 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Proposta inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão Especial: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão   
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº_____, DE 2021

(Do Deputado Dr. Leonardo e outros)

Altera  o  art.  198  da  Constituição
Federal  para  estabelecer  o  Sistema
de Proteção Social e Valorização dos
Agentes  Comunitários  de  Saúde  e
Agentes de Combate às Endemias, a
aposentadoria especial e exclusiva, e
fixar  a  responsabilidade  do  gestor
local  do  SUS  pela  regularidade  do
vínculo  empregatício  desses
profissionais.

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte emenda ao texto constitucional:

 

Art. 1º  Os §§ 4º e 5º do art. 198 da Constituição Federal
passam a vigorar                  com a seguinte redação:

“Art.  198.
.....................................................................................................
....

....................................................................................
......................................

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde deverão
admitir  os  agentes  comunitários  de  saúde  e  agentes  de
combate às endemias por meio de concurso público na sua
forma específica de processo seletivo público, de provimento
efetivo  atendendo  à  natureza  e  complexidade  de  suas
atribuições e requisitos específicos para sua atuação fixados
em Lei Federal.

§ 5º A União, os Estados, Distrito Federal e os Municípios
compõem o Sistema de Proteção Social e Valorização dos
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate
às  Endemias,  que integrará  os  direitos,  serviços  e  ações,
permanentes  e  interativas,  da  regulamentação  do  vínculo
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empregatício junto ao gestor local do SUS, a remuneração,
a aposentadoria e pensão, saúde e assistência, devendo lei
federal dispor sobre o regime jurídico de provimento efetivo
e direto, as diretrizes para os Planos de Carreira, a fixação
do piso salarial profissional nacional como vencimento inicial
da  carreira,  a  qualificação  e  a  regulamentação  das
atividades dos profissionais agentes comunitários de saúde e
agentes de combates às endemias;

 

Art. 2º Acrescenta os §§ 5º-A, 5º-B e 5º-C ao art. 198 da
Constituição Federal:

 
“Art.

198...............................................................................................
...........

....................................................................................
....................................

 

§ 5º -A.  Compete à União, nos termos da lei federal, prestar
assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido piso
salarial e promover a implantação da qualificação profissional
na  área  de  atuação  como  forma  de  desenvolvimento  e
valorização da carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e
dos Agentes de Combate às Endemias;

§  5º-B. É  vedada  a  inclusão  da  assistência  financeira
complementar repassada pela União em limites de despesas
de pessoal de qualquer espécie, devendo ser considerado para
fins de custeio todos os recursos financeiros destinados pelo
gestor local do SUS à execução do Sistema de Proteção Social
e  Valorização  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  dos
Agentes de Combate às Endemias, não se aplicando nesses
casos  o  disposto  no  inciso  I,  do  art.  169  da  Constituição
Federal;

§ 5º-C.  O  Agente  Comunitário  de  Saúde  e  o  Agente  de
Combate às Endemias que comprovar atuação por 25 anos
exclusivamente  no  efetivo  exercício  das  suas  funções  de
campo  e  nas  unidades  de  saúde  da  atenção  básica  ou  da
vigilância  epidemiológica  e  ambiental  em  atividades
relacionadas  às  suas  funções,  coordenação,  supervisão  ou
representação dos profissionais, terão direito à aposentadoria
especial e a pensão de forma integral e paritária;
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Art.  3º.  Os  profissionais  que  estejam desempenhando  as
atividades de agentes comunitários de saúde e de agentes de combate
às endemias junto à atenção básica ou à vigilância epidemiológica e
ambiental do SUS na forma de vínculo empregatício temporário, indireto
ou precário na data da promulgação da presente emenda constitucional,
deverão ser admitidos pelos gestores locais do SUS de acordo com o
regime  jurídico  dos  servidores  do  ente  federado  contratante  com
provimento  efetivo  e  direto,  desde de que tenham se submetido  ao
Concurso Público na forma de Processo Seletivo Público de provas ou de
provas e títulos após 14 de fevereiro de 2006, sendo estes efetuados
por órgãos ou entes da administração direta ou indireta  de Estados,
Distrito Federal ou Municípios ou por instituições com efetiva supervisão
e autorização da administração direta dos entes da federação;

 
§ 1º.  A certificação da realização do  Concurso Público na
forma de Processo Seletivo Público de provas ou de provas e
títulos  dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de
Combate às Endemias em atividade na data da publicação
da presente emenda com vínculo empregatício temporário,
indireto  ou  precário  se  dará  com  a  apresentação  da
documentação que atenda aos princípios da impessoalidade,
moralidade,  eficiência  e  legitimidade  e  na  falta  da
apresentação desta,  por parecer de Comissão Especial de
Certificação criada pelo gestor local do SUS que atuará na
juntada de provas exclusivamente quando a comprovação
do referido processo seletivo  público ficar prejudicada em
decorrência  do  lapso  temporal  ou  ainda  intercorrências
ocasionadas  por  negligência  ou  imperícia  no  registro  dos
atos administrativos;

 
§  2º. Alcança  os  efeitos  da  certificação  realizada  pela
Comissão Especial de Certificação de que trata o parágrafo
anterior os profissionais Agentes Comunitários de Saúde e
dos Agentes de Combate às Endemias contemplados pela
Emenda Constitucional nº 51, de 14 fevereiro de 2006 e que
ainda estejam exercendo a atividade na forma de vínculo
temporário, indireto ou precário na data da publicação desta
Emenda Constitucional;

 
§ 3º.   Para efeito de certificação do  Concurso Público na
forma de Processo Seletivo Público de provas ou de provas e
títulos realizados após 14 de fevereiro de 2006, deverá  ser
considerado  nulo  qualquer  dispositivo  do  Edital  que  se
manifestar contrário à forma de admissão efetiva, direta e
por  tempo  indeterminado  dos  profissionais  Agentes
Comunitários  de  Saúde  e  dos  Agentes  de  Combate  às *C
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Endemias,   ressalvado  a  hipótese  dos  editais  de  seleção
emergencial  com  a  finalidade  de  combate  a  surtos
epidêmicos, na forma da lei aplicável.
 
Art  4º. O gestor  local  do  SUS ficará  impedido de firmar

convênio  e  aderir  às  novas  estratégias  de  ações  públicas  dos  quais
impliquem em repasses de recursos da União à gestão local até que seja
comprovado a regularidade do vínculo efetivo e direito dos profissionais
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias
na forma da presente Emenda, cabendo ao Tribunal de Contas da União
as medidas de fiscalização do cumprimento das condições de repasse
financeiro da União aos demais entes federados nos termos do art. 71
da Constituição Federal.

 
Parágrafo  Único  –  O  gestor  local  do  SUS  incorre  nos

mesmos impedimentos previstos no caput quando a Comissão Especial
de  Certificação  concluir  pela  inexistência  da  anterior  realização  do
Concurso Público na forma de Processo Seletivo Público de provas ou de
provas  e  títulos,  devendo  manter  o  vínculo  dos  atuais  Agentes
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias até a
realização  de  novo  Concurso Público  na  forma  de  Processo  Seletivo
Público de provas ou de provas e títulos.

 
Art. 5º Esta emenda constitucional entra em vigor na data

da sua publicação.

JUSTIFICATVA
 

O Sistema Único de Saúde tem ao longo dos anos sofrido
grandes  transformações  e  com  isso  se  tornado  cada  vez  mais
imprescindível  à  vida  dos  brasileiros  e  brasileiras.  Boa  parte  dessas
transformações  sofridas  pelo  SUS  se  dão  graças  à  atuação  dos
profissionais Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate
às Endemias -ACS e ACE, com suas atividades exclusivas no SUS.  São
aproximadamente 400 mil profissionais   que nos permitiram fazer uma
radiografia social e sanitária do território brasileiro, estando presentes
em mais de 90% dos municípios brasileiros, executando na ponta do
sistema a busca ativa, o acolhimento e acompanhamento domiciliar e
territorial especialmente das comunidades mais vulneráveis.

 
A essencialidade do trabalho desses profissionais para o SUS

é inversamente valorizada pelo Estado, que ao longo da trajetória de
surgimento dessas categorias,  sempre priorizou as políticas de saúde
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pública contando com a dedicação e o comprometimento pessoal desses
profissionais em detrimento dos seus direitos mínimos, como repouso
semanal, férias, receber ao menos o valor de 1 (um) salário mínimo,
seguridade  social,  13º  salário,  condições  de  trabalho,  adicional  de
insalubridade, periculosidade, ajuda de transporte, EPI´s, horas extras,
qualificação profissional entre outros.

 
Muito  já  se  fez  para  mitigar  tantas  perdas  e  falta  de

valorização.   O  parlamento  brasileiro  já  aprovou  2  Emendas  à
Constituição  Federal  à  favor  dos  ACS  e  ACE   fixando  garantias
constitucionais  para proibir  a  precarização  do vínculo  empregatício  e
estabeleceu o direito a um piso salarial com um mínimo de dignidade.
Mas ainda assim, pouco mudou a realidade dessas categorias no seu dia
a dia de trabalho. Ou seja, continuam a cada dia desempenhando um
trabalho essencial e obrigatório na saúde preventiva e no SUS como um
todo, mas infelizmente uma boa parte da categoria dos ACS e ACE do
país ainda se encontra exercendo suas atividades de forma precária,
com vínculos temporários e marginalizados da maioria de seus direitos
constitucionais, sendo demitidos por conveniência política ou troca de
gestores.

 
A proposta de emenda constitucional que ora apresentamos,

cuida da criação do SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL E VALORIZAÇÃO
DOS  ACS  E  ACE  reconhecendo  assim  o  papel  essencial  e  exclusivo
desses  profissionais  ao  SUS,  e  sobretudo  estabelecendo  condições
mínimas  de  reparação  do  Estado  aos  anos  de  negligência  com  os
direitos desses trabalhadores que estão desempenhando tais atividades
há 30 anos ao longo da consolidação do SUS.

 
Com o  SISTEMA DE  PROTEÇÃO SOCIAL  E  VALORIZAÇÃO

DOS ACS E ACE ainda será possível garantir o fortalecimento do SUS na
medida em que se agrega segurança jurídica ao vínculo empregatício e
se  fomenta a valorização da carreira desses profissionais inclusive com
investimento em qualificação, e se torne acessível o direito à parcelas
remuneratórias  modais  da  categoria  como  a  insalubridade,  a
periculosidade e o auxílio transporte e se reconheça o direito a uma
aposentadoria especial e exclusiva por exercício de sua atividades.

 
Com esses objetivos a PEC trará justiça social para os ACS e

ACE indo ao encontro de várias demandas trazidas pelas lideranças da
categoria,  sabidamente  uma  das  mais  organizadas  e  proativas  no
cenário legislativo nacional, das quais destacamos:

 
A) A  definição  expressa  no  texto  constitucional  que

“processo seletivo público” é uma forma específica
do concurso público previsto no art. 37, II da CF/88,
mas aplicável aos ACS e ACE devido às especificidades
da  categoria  quanto  ao  princípio  do  vínculo  com  o *C
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território de atuação, sendo essa questão, em grande
parte  um  dos  maiores  motivos  de  precarização  do
vínculo  empregatício  da  categoria,  dividindo  o
entendimento dos operadores do direito e tribunais de
todo  o  País  e  fazendo  com  que  haja  agentes  de
primeira, segunda e terceira classe. Assim, pretende-se
uniformizar  o  acesso  ao  direito  de  provimento
efetivo e direto de todos os ACS e ACE que passaram
em processo seletivo público de provas ou de provas e
títulos ao cargo público ou emprego público de acordo
com o regime jurídico do ente empregador, sendo esse
o  entendimento  de  inúmeros  Tribunais  do  Poder
Judiciário  e  também  Tribunais  de  Contas  que  aqui
citamos  como  exemplos  os  de  Goiás,  do  Ceará,
Pernambuco, Paraíba, da Bahia, Piauí entre outros;

B) Garantir a valorização da carreira da categoria dos ACS
e ACE  não só fixando o direito ao piso salarial nacional
como sendo o correspondente ao vencimento inicial das
suas  carreiras,  como  também  garantindo  o
desenvolvimento dessa carreira mediante a qualificação
desses profissionais;

C) Restabelecer a segurança jurídica aos profissionais ACS
e ACE que após 14 de fevereiro de 2006 passaram pelo
concurso público na forma de processo seletivo público,
mas ainda permanecem no exercício de suas atividades
marginalizados  do  vínculo  efetivo  e  direto,  evitando
assim  uma  ruptura  imediata  da  atividade  desses
profissionais  ocasionada  por  demissões  em  massa,
causando enorme prejuízo e desequilíbrio ao SUS, pois
vivemos em tempos de Pandemia do Coronavirus, e as
únicas  ações  eficazes  conhecidas  pela  medicina  é  o
isolamento social e a vacinação, dois caminhos  em que
os ACS e ACE são estrategicamente fundamentais para
o  seu  sucesso,  seja  pela  larga  experiência  de
mobilização social  ou seja  pela  capacidade de busca
ativa dos casos de Covid em suas comunidades, o que
se projeta em um grande desafio para a categoria no
pós  pandemia,  qual  seja,  o  acompanhamento  e
acolhimento da população sequelada pela COVID-19.

D) Criar e reconhecer o direito da Aposentadoria Especial
pela atividade exclusiva por 25 anos dos ACS e ACE, é
reparar uma grande injustiça histórica cometida pelo
Estado brasileiro contra essa categoria, pois após anos
de  trabalho  com  dedicação  quase  integral,  sendo
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muitas vezes  a única “cara”  do SUS pelos rincões  e
periferias  de  nosso  país,  trabalhando  em  condições
rotineiras  e  de  grande  envolvimento  social  e
psicológico, exposto à violência social e as intempéries
climáticas tornando nesse contexto inconcebível tratar
essa  categoria  como um trabalhador  pleno  em suas
garantias  na  relação  trabalhista  sejam elas  do  setor
privado ou público.   Os  ACS e ACE,  tendo o Estado
como  ente  empregador,  foram  totalmente
marginalizados,  primeiro porque  mesmo  com todo  o
aparato de fiscalização da máquina pública,  ainda se
permitiu por anos, e ao que parece ainda se permite,
que os ACS e ACE sejam lesados na sua seguridade
social,  boa  parte  pelo  fato  de  que  simplesmente  os
gestores  locais  do  SUS não  serem informados  como
trabalhadores à previdência social; segundo por serem
uma categoria relativamente nova, e ainda não ter sido
feito  nenhum  estudo  da  expectativa  de  vida  e
condições de sobrevida desses trabalhadores após seus
25 anos  de atividade laboral  exclusiva na função de
ACS e ACE, pois o que se sabe ao certo é que, uma
grande parcela desses trabalhadores que já alcançaram
esse  tempo  de  serviço,  hoje  se  encontram
desmotivados com a perspetiva de uma aposentadoria
de  1  salário  mínimo  e  adoecidos  por  enfermidades
relacionadas  ao  trabalho.  Como  os  ACS  e  ACE  são
profissionais exclusivos do SUS, e em grande parte da
sua  vida  receberam  o  que  minimamente  a  União
repassa aos gestores locais do SUS, não faz nenhum
sentido.  Isso nos obriga a fazer a reflexão e apelar ao
bom  senso  ou  ao  senso  de  justiça  de  que  a  tais
profissionais,  não  é  cabível  as  mesmas  regras  da
aposentadoria comum.  É nosso dever reconhecer suas
especificidades  e  atribuir  o   tratamento  de
aposentadoria  especial,  exclusiva,  integral  e  paritária
assim como se  abstrai  das  referidas  particularidades
das  aposentadorias  dos  militares  e  professores  de
ensino fundamental e médio.

E) Por fim, resta ainda conciliar a efetividade dessas ações
com  a  capacidade  de  propiciar  condições  legais  e
orçamentárias  dos  gestores  locais  do  SUS  para
implementar  o  SISTEMA  DE  PROTEÇÃO  E
VALORIZAÇÃO DOS ACS E ACE que alcançará um novo
patamar  conceitual.  A  presente  proposta  de  emenda
constitucional  trata  os  investimentos  da  União,  dos
Estados, Distrito Federal  e Municípios como verba de
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custeio  ao  citado  sistema,  desvinculado  qualquer
desses recursos às despesas de pessoal.

 
Certos que estamos contribuindo para a promoção da justiça

e para a valorização do SUS em todo o País, esperamos contar com o
apoio  de  nossos  Pares  na  aprovação  desta  Proposta  de  Emenda  à
Constituição.

Sala  das  Sessões,  em              de
de 2021.

Deputado Dr. Leonardo
Solidariedade - MT
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Leonardo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210810068100
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Proposta de Emenda à Constituição 

(Do Sr. Dr. Leonardo )
 

 

Altera o art. 198 da Constituição

Federal para estabelecer o Sistema de

Proteção Social e Valorização dos Agentes

Comunitários de Saúde e Agentes de

Combate às Endemias, a aposentadoria

e s p e c i a l  e  e x c l u s i v a ,  e  f i x a r  a

responsabilidade do gestor local do SUS

pela regularidade do vínculo empregatício

desses profissionais.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD210810068100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Dr. Leonardo (SOLIDARI/MT)

 2  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ)

 3  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 4  Dep. Antonio Brito (PSD/BA)

 5  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 6  Dep. Odorico Monteiro (PSB/CE)

 7  Dep. Hélio Leite (DEM/PA)

 8  Dep. Átila Lins (PP/AM)

 9  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE)

 10  Dep. Tia Eron (REPUBLIC/BA)

 11  Dep. Rubens Bueno (CIDADANIA/PR)

 12  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) *-(P_113862)

 13  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 14  Dep. Zé Neto (PT/BA)

 15  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 16  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA)

 17  Dep. Heitor Freire (PSL/CE)

 18  Dep. Tito (AVANTE/BA)

 19  Dep. Dagoberto Nogueira (PDT/MS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Leonardo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210810068100
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 20  Dep. Rose Modesto (PSDB/MS)

 21  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 22  Dep. Ronaldo Carletto (PP/BA)

 23  Dep. Mauro Nazif (PSB/RO)

 24  Dep. Silas Câmara (REPUBLIC/AM)

 25  Dep. Bohn Gass (PT/RS) *-(p_7800)

 26  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 27  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 28  Dep. Elias Vaz (PSB/GO)

 29  Dep. João Daniel (PT/SE)

 30  Dep. Beto Faro (PT/PA)

 31  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 32  Dep. Natália Bonavides (PT/RN)

 33  Dep. Vander Loubet (PT/MS)

 34  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 35  Dep. Afonso Florence (PT/BA)

 36  Dep. Leo de Brito (PT/AC)

 37  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 38  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 39  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 40  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 41  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 42  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 43  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 44  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 45  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 46  Dep. Célio Moura (PT/TO)

 47  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA)

 48  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG)

 49  Dep. Padre João (PT/MG)

 50  Dep. Professor Joziel (PSL/RJ)

 51  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 52  Dep. Luizianne Lins (PT/CE)

 53  Dep. Rubens Otoni (PT/GO)

 54  Dep. Henrique Fontana (PT/RS)

 55  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 56  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR)

 57  Dep. Marcon (PT/RS)Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Leonardo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210810068100
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 58  Dep. Alexandre Padilha (PT/SP)

 59  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 60  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 61  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA)

 62  Dep. Alencar Santana Braga (PT/SP)

 63  Dep. Merlong Solano (PT/PI)

 64  Dep. Luiz Nishimori (PL/PR)

 65  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 66  Dep. Rodrigo Coelho (PSB/SC)

 67  Dep. Paulo Guedes (PT/MG)

 68  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB)

 69  Dep. Vivi Reis (PSOL/PA)

 70  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 71  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 72  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 73  Dep. Marcelo Nilo (PSB/BA)

 74  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 75  Dep. Nicoletti (PSL/RR)

 76  Dep. Uldurico Junior (PROS/BA)

 77  Dep. Alcides Rodrigues (PATRIOTA/GO)

 78  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA)

 79  Dep. Hildo Rocha (MDB/MA)

 80  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 81  Dep. Norma Ayub (DEM/ES)

 82  Dep. Tadeu Alencar (PSB/PE)

 83  Dep. Marília Arraes (PT/PE)

 84  Dep. Paulão (PT/AL)

 85  Dep. Bacelar (PODE/BA)

 86  Dep. Bia Cavassa (PSDB/MS)

 87  Dep. Paulo Pimenta (PT/RS)

 88  Dep. Capitão Alberto Neto (REPUBLIC/AM)

 89  Dep. João Campos (REPUBLIC/GO)

 90  Dep. Domingos Neto (PSD/CE)

 91  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA)

 92  Dep. Zé Carlos (PT/MA)

 93  Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP)

 94  Dep. Charles Fernandes (PSD/BA)

 95  Dep. Paulo Ramos (PDT/RJ)Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Leonardo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210810068100
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 96  Dep. Fábio Trad (PSD/MS)

 97  Dep. Eduardo Costa (PTB/PA)

 98  Dep. Professora Marcivania (PCdoB/AP)

 99  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

 100  Dep. Capitão Wagner (PROS/CE)

 101  Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC)

 102  Dep. Loester Trutis (PSL/MS)

 103  Dep. Camilo Capiberibe (PSB/AP)

 104  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 105  Dep. Idilvan Alencar (PDT/CE)

 106  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP)

 107  Dep. Vilson da Fetaemg (PSB/MG)

 108  Dep. Lucas Vergilio (SOLIDARI/GO)

 109  Dep. Carmen Zanotto (CIDADANIA/SC)

 110  Dep. Júnior Mano (PL/CE)

 111  Dep. Covatti Filho (PP/RS)

 112  Dep. Pastor Sargento Isidório (AVANTE/BA)

 113  Dep. Beto Pereira (PSDB/MS)

 114  Dep. Edna Henrique (PSDB/PB)

 115  Dep. Aliel Machado (PSB/PR)

 116  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE)

 117  Dep. Jefferson Campos (PSB/SP)

 118  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ)

 119  Dep. Augusto Coutinho (SOLIDARI/PE)

 120  Dep. Ted Conti (PSB/ES)

 121  Dep. David Soares (DEM/SP)

 122  Dep. Gonzaga Patriota (PSB/PE)

 123  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 124  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE)

 125  Dep. Célio Studart (PV/CE)

 126  Dep. Glaustin da Fokus (PSC/GO)

 127  Dep. Professor Israel Batista (PV/DF)

 128  Dep. Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

 129  Dep. Ottaci Nascimento (SOLIDARI/RR)

 130  Dep. Marina Santos (SOLIDARI/PI)

 131  Dep. Gustinho Ribeiro (SOLIDARI/SE)

 132  Dep. Dra. Vanda Milani (SOLIDARI/AC)

 133  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) *-(p_6337)Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Leonardo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210810068100
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 134  Dep. Professor Alcides (PP/GO)

 135  Dep. Milton Coelho (PSB/PE)

 136  Dep. Aline Gurgel (REPUBLIC/AP)

 137  Dep. Vaidon Oliveira (PROS/CE)

 138  Dep. Cleber Verde (REPUBLIC/MA)

 139  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 140  Dep. Pedro Augusto Bezerra (PTB/CE)

 141  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR)

 142  Dep. Felipe Francischini (PSL/PR)

 143  Dep. Totonho Lopes (PDT/CE)

 144  Dep. Hermes Parcianello (MDB/PR)

 145  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG)

 146  Dep. Christiane de Souza Yared (PL/PR)

 147  Dep. Jaqueline Cassol (PP/RO)

 148  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 149  Dep. Capitão Fábio Abreu (PL/PI)

 150  Dep. AJ Albuquerque (PP/CE)

 151  Dep. Túlio Gadêlha (PDT/PE)

 152  Dep. Bosco Saraiva (SOLIDARI/AM)

 153  Dep. Delegado Waldir (PSL/GO)

 154  Dep. Chico D'Angelo (PDT/RJ)

 155  Dep. Fábio Henrique (PDT/SE)

 156  Dep. Subtenente Gonzaga (PDT/MG)

 157  Dep. Rui Falcão (PT/SP)

 158  Dep. Silvia Cristina (PDT/RO)

 159  Dep. Flávio Nogueira (PDT/PI)

 160  Dep. Carlos Zarattini (PT/SP)

 161  Dep. Dr. Jaziel (PL/CE)

 162  Dep. Gustavo Fruet (PDT/PR)

 163  Dep. Jose Mario Schreiner (DEM/GO)

 164  Dep. Alex Santana (PDT/BA)

 165  Dep. José Nelto (PODE/GO)

 166  Dep. Emanuel Pinheiro Neto (PTB/MT)

 167  Dep. Moses Rodrigues (MDB/CE)

 168  Dep. Eli Borges (SOLIDARI/TO)

 169  Dep. João Carlos Bacelar (PL/BA)

 170  Dep. Paulo Azi (DEM/BA)

 171  Dep. Juarez Costa (MDB/MT)Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Leonardo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210810068100
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 172  Dep. Leônidas Cristino (PDT/CE)

 173  Dep. Dr. Luiz Ovando (PSL/MS)

 174  Dep. Pedro Lucas Fernandes (PTB/MA)

 175  Dep. André de Paula (PSD/PE)

 176  Dep. Professora Dayane Pimentel (PSL/BA)

 177  Dep. Danilo Forte (PSDB/CE)

 178  Dep. Fábio Ramalho (MDB/MG)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Leonardo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210810068100
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CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS
(56ª Legislatura 2019-2023)

 

 

 

 

Confirmadas

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Proposição: PEC 14/2021
Autor da Proposição: Dep. Dr. Leonardo
Data da Apresentação: 25/05/2021 16:04
Ementa: Altera o art. 198 da Constituição Federal para

estabelecer o Sistema de Proteção Social e
Valorização dos Agentes Comunitários de Saúde e
A g e n t e s  d e  C o m b a t e  à s  E n d e m i a s ,  a
aposentadoria especial e exclusiva, e fixar a
responsabilidade do gestor local do SUS pela
regularidade do vínculo empregatício desses
profissionais.

Possui Assinaturas
Suficientes:

Sim

Modalidade de Assinatura
definida pela Autor:

Assinaturas Individuais

Totais de Assinaturas: Confirmadas 178
Fora do Exercício 000
Repetidas 000
Inválidas 000
Total 178
Mínimo 171

Deputado Partido UF
1 AJ Albuquerque PP CE
2 Afonso Florence PT BA
3 Afonso Motta PDT RS
4 Airton Faleiro PT PA
5 Alcides Rodrigues PATRIOTA GO
6 Alencar Santana Braga PT SP
7 Alessandro Molon PSB RJ
8 Alex Santana PDT BA
9 Alexandre Padilha PT SP
10 Alice Portugal PCdoB BA
11 Aliel Machado PSB PR
12 Aline Gurgel REPUBLIC AP
13 André Figueiredo PDT CE
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14 André de Paula PSD PE
15 Antonio Brito PSD BA
16 Augusto Coutinho SOLIDARI PE
17 Aureo Ribeiro SOLIDARI RJ
18 Bacelar PODE BA
19 Benedita da Silva PT RJ
20 Beto Faro PT PA
21 Beto Pereira PSDB MS
22 Bia Cavassa PSDB MS
23 Bira do Pindaré PSB MA
24 Bohn Gass PT RS
25 Bosco Saraiva SOLIDARI AM
26 Camilo Capiberibe PSB AP
27 Capitão Alberto Neto REPUBLIC AM
28 Capitão Fábio Abreu PL PI
29 Capitão Wagner PROS CE
30 Carlos Veras PT PE
31 Carlos Zarattini PT SP
32 Carmen Zanotto CIDADANIA SC
33 Charles Fernandes PSD BA
34 Chico D'Angelo PDT RJ
35 Christiane de Souza

Yared
PL PR

36 Cleber Verde REPUBLIC MA
37 Covatti Filho PP RS
38 Célio Moura PT TO
39 Célio Studart PV CE
40 Dagoberto Nogueira PDT MS
41 Daniel Almeida PCdoB BA
42 Danilo Cabral PSB PE
43 Danilo Forte PSDB CE
44 David Soares DEM SP
45 Delegado Waldir PSL GO
46 Domingos Neto PSD CE
47 Dr. Jaziel PL CE
48 Dr. Leonardo SOLIDARI MT
49 Dr. Luiz Ovando PSL MS
50 Dra. Vanda Milani SOLIDARI AC
51 Edna Henrique PSDB PB
52 Eduardo Bismarck PDT CE
53 Eduardo Costa PTB PA
54 Eduardo da Fonte PP PE
55 Efraim Filho DEM PB
56 Eli Borges SOLIDARI TO
57 Elias Vaz PSB GO
58 Emanuel Pinheiro Neto PTB MT
59 Enio Verri PT PR
60 Erika Kokay PT DF
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61 Felipe Francischini PSL PR
62 Fernando Rodolfo PL PE
63 Flávia Morais PDT GO
64 Flávio Nogueira PDT PI
65 Frei Anastacio Ribeiro PT PB
66 Fábio Henrique PDT SE
67 Fábio Ramalho MDB MG
68 Fábio Trad PSD MS
69 Geninho Zuliani DEM SP
70 Gervásio Maia PSB PB
71 Glaustin da Fokus PSC GO
72 Gleisi Hoffmann PT PR
73 Gonzaga Patriota PSB PE
74 Gustavo Fruet PDT PR
75 Gustinho Ribeiro SOLIDARI SE
76 Heitor Freire PSL CE
77 Helder Salomão PT ES
78 Henrique Fontana PT RS
79 Hermes Parcianello MDB PR
80 Hildo Rocha MDB MA
81 Hélio Leite DEM PA
82 Idilvan Alencar PDT CE
83 Jandira Feghali PCdoB RJ
84 Jaqueline Cassol PP RO
85 Jefferson Campos PSB SP
86 Jorge Solla PT BA
87 Jose Mario Schreiner DEM GO
88 Joseildo Ramos PT BA
89 José Airton Félix Cirilo PT CE
90 José Guimarães PT CE
91 José Nelto PODE GO
92 José Ricardo PT AM
93 João Campos REPUBLIC GO
94 João Carlos Bacelar PL BA
95 João Daniel PT SE
96 Juarez Costa MDB MT
97 Júnior Mano PL CE
98 Leo de Brito PT AC
99 Leonardo Monteiro PT MG
100 Leônidas Cristino PDT CE
101 Loester Trutis PSL MS
102 Lucas Vergilio SOLIDARI GO
103 Luciano Ducci PSB PR
104 Luiz Nishimori PL PR
105 Luiza Erundina PSOL SP
106 Luizianne Lins PT CE
107 Lídice da Mata PSB BA
108 Marcelo Freixo PSOL RJ
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109 Marcelo Nilo PSB BA
110 Marcon PT RS
111 Maria do Rosário PT RS
112 Marina Santos SOLIDARI PI
113 Marília Arraes PT PE
114 Mauro Nazif PSB RO
115 Merlong Solano PT PI
116 Milton Coelho PSB PE
117 Moses Rodrigues MDB CE
118 Márcio Marinho REPUBLIC BA
119 Natália Bonavides PT RN
120 Nicoletti PSL RR
121 Nilto Tatto PT SP
122 Norma Ayub DEM ES
123 Odorico Monteiro PSB CE
124 Orlando Silva PCdoB SP
125 Ottaci Nascimento SOLIDARI RR
126 Padre João PT MG
127 Pastor Sargento Isidório AVANTE BA
128 Patrus Ananias PT MG
129 Paulo Azi DEM BA
130 Paulo Guedes PT MG
131 Paulo Pimenta PT RS
132 Paulo Ramos PDT RJ
133 Paulo Teixeira PT SP
134 Paulão PT AL
135 Pedro Augusto Bezerra PTB CE
136 Pedro Lucas Fernandes PTB MA
137 Pedro Uczai PT SC
138 Perpétua Almeida PCdoB AC
139 Pompeo de Mattos PDT RS
140 Professor Alcides PP GO
141 Professor Israel Batista PV DF
142 Professor Joziel PSL RJ
143 Professora Dayane

Pimentel
PSL BA

144 Professora Marcivania PCdoB AP
145 Professora Rosa Neide PT MT
146 Reginaldo Lopes PT MG
147 Rejane Dias PT PI
148 Rodrigo Coelho PSB SC
149 Rogério Correia PT MG
150 Ronaldo Carletto PP BA
151 Rose Modesto PSDB MS
152 Rubens Bueno CIDADANIA PR
153 Rubens Otoni PT GO
154 Rui Falcão PT SP
155 Silas Câmara REPUBLIC AM
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156 Silvia Cristina PDT RO
157 Subtenente Gonzaga PDT MG
158 Tadeu Alencar PSB PE
159 Talíria Petrone PSOL RJ
160 Ted Conti PSB ES
161 Tia Eron REPUBLIC BA
162 Tito AVANTE BA
163 Totonho Lopes PDT CE
164 Túlio Gadêlha PDT PE
165 Uldurico Junior PROS BA
166 Vaidon Oliveira PROS CE
167 Valmir Assunção PT BA
168 Vander Loubet PT MS
169 Vicentinho PT SP
170 Vilson da Fetaemg PSB MG
171 Vivi Reis PSOL PA
172 Waldenor Pereira PT BA
173 Wolney Queiroz PDT PE
174 Zeca Dirceu PT PR
175 Zé Carlos PT MA
176 Zé Neto PT BA
177 Zé Silva SOLIDARI MG
178 Átila Lins PP AM
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
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direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
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áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
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administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
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sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 

como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 

a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 

de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário;  
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IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 

efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados 

ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, 

no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 

dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 
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a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos 

do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, 

em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais 

calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 

não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015) 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado pela 
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Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, 

de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua 

atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, 

prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 

2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento 

dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, 

tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 

na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo 

de comercialização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 51, DE 2006 

 
Acrescenta os §§ 4º, 5º e 6º ao art. 198 da 

Constituição Federal.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes 

§§ 4º, 5º e 6º:  

"Art.198............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de 

processo seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de suas 

atribuições e requisitos específicos para sua atuação.  

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das 

atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias.  

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 
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Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente 

comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o 

cargo em caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, 

para o seu exercício." (NR) 

Art. 2º Após a promulgação da presente Emenda Constitucional, os agentes 

comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias somente poderão ser contratados 

diretamente pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios na forma do § 4º do art. 

198 da Constituição Federal, observado o limite de gasto estabelecido na Lei Complementar de 

que trata o art. 169 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Os profissionais que, na data de promulgação desta Emenda e a 

qualquer título, desempenharem as atividades de agente comunitário de saúde ou de agente de 

combate às endemias, na forma da lei, ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo 

público a que se refere o § 4º do art. 198 da Constituição Federal, desde que tenham sido 

contratados a partir de anterior processo de Seleção Pública efetuado por órgãos ou entes da 

administração direta ou indireta de Estado, Distrito Federal ou Município ou por outras 

instituições com a efetiva supervisão e autorização da administração direta dos entes da 

federação.  

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, em 14 de fevereiro de 2006 

 

Deputado ALDO REBELO                                          Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente                                                                     Presidente  

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ                             Senador TIÃO VIANA  

1º Vice-Presidente                                                       1º Vice-Presidente  

Deputado CIRO NOGUEIRA                                     Senador ANTERO PAES DE BARROS  

2º Vice-Presidente                                                       2º Vice-Presidente  

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA                          Senador EFRAIM MORAIS  

1º Secretário                                                               1º Secretário  

Deputado NILTON CAPIXABA                                Senador JOÃO ALBERTO SOUZA  

2º Secretário                                                                2º Secretário  

Deputado JOÃO CALDAS                               Senador PAULO OCTÁVIO 

4º Secretário                                                               3º Secretário  

                                                                                  Senador EDUARDO SIQUEIRA 

CAMPOS                                                                                   4º Secretário  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 14, DE 2021

Altera  o  art.  198  da  Constituição
Federal  para  estabelecer  o  Sistema  de
Proteção Social e Valorização dos Agentes
Comunitários  de  Saúde  e  Agentes  de
Combate  às  Endemias,  a  aposentadoria
especial  e  exclusiva,  e  fixar  a
responsabilidade  do  gestor  local  do  SUS
pela  regularidade  do  vínculo  empregatício
desses profissionais.

Autores:  Deputado  DR.  LEONARDO  e
outros

Relator: Deputado EDUARDO BISMARCK

I – RELATÓRIO

Pela presente proposição, altera-se o art. 198 da Constituição

Federal  para  estabelecer  o  Sistema  de  Proteção  Social  e  Valorização  dos

Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  Agentes  de  Combate  às  Endemias,  a

aposentadoria especial e exclusiva, e fixar a responsabilidade do gestor local

do SUS pela regularidade do vínculo empregatício desses profissionais.

Alega o seu autor o seguinte ao justificar a proposição: 

A proposta de emenda constitucional  que ora apresentamos,

cuida  da  criação  do  SISTEMA  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  E

VALORIZAÇÃO DOS ACS E ACE reconhecendo assim o papel

essencial e exclusivo desses profissionais ao SUS, e sobretudo

estabelecendo condições mínimas de reparação do Estado aos

anos de negligência com os direitos desses trabalhadores que

estão desempenhando tais atividades há 30 anos ao longo da

consolidação do SUS.
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Com o SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL E VALORIZAÇÃO

DOS ACS E ACE ainda será possível garantir o fortalecimento

do SUS na medida em que se agrega segurança jurídica ao

vínculo  empregatício  e  se  fomenta  a  valorização  da carreira

desses  profissionais  inclusive  com  investimento  em

qualificação,  e  se  torne  acessível  o  direito  à  parcelas

remuneratórias modais da categoria como a insalubridade,  a

periculosidade e o auxílio transporte e se reconheça o direito a

uma aposentadoria especial e exclusiva por exercício de suas

atividades.

A proposição tramita sob o regime  especial  previsto para as

Propostas  de  Emenda  à  Constituição  pelo  Regimento  Interno,  e  aguarda

parecer acerca de sua admissibilidade, no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

De início, nota-se que a Proposta de emenda à Constituição

em tela contém o número mínimo de signatários exigido pelo inciso I do art. 60

da CF, como atesta o órgão técnico responsável pela informação.

Também não vigoram no país as  circunstâncias excepcionais

que desautorizam o emendamento da Lei Maior, a saber: intervenção federal,

estados de defesa ou de sítio (CF: art. 60, § 1º).

Finalmente, são respeitadas as chamadas cláusulas pétreas da

Constituição, constantes dos incisos I a IV do § 4º do mesmo art. 60 da CF.

Transcreve-se:

§ 4º Não será objeto  de deliberação a proposta de emenda
tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;

III - a separação dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais.
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Mas  é  necessário  frisar  que,  caso  prospere,  a  presente

proposição tem problemas de técnica legislativa e de redação, que deverão ser

corrigidos na oportunidade própria.

Assim, votamos pela admissibilidade da PEC nº 14/2021.

É o voto.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado EDUARDO BISMARCK

Relator

2024-4731
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 14, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 14/2021, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Eduardo Bismarck, contra o voto do Deputado Gilson
Marques. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Chris Tonietto - Vice-Presidente, Acácio Favacho, Afonso Motta,
Alfredo Gaspar, Bacelar, Bia Kicis, Capitão Alberto Neto, Célia Xakriabá, Cezinha de
Madureira, Chico Alencar, Coronel Assis, Defensor Stélio Dener, Delegada Katarina,
Delegado  Éder  Mauro,  Diego  Coronel,  Dr.  Jaziel,  Dr.  Victor  Linhalis,  Duarte  Jr.,
Eduardo  Bismarck,  Elcione  Barbalho,  Eliza  Virgínia,  Fernanda  Pessoa,  Fernando
Rodolfo, Flávio Nogueira, Helder Salomão, João Leão, José Guimarães, Julia Zanatta,
Juliana Kolankiewicz, Lafayette de Andrada, Luiz Couto, Luiz Philippe de Orleans e
Bragança,  Marcelo  Crivella,  Marcos  Pollon,  Marcos  Soares,  Maria  Arraes,  Marreca
Filho,  Mauricio Marcon,  Mendonça Filho,  Neto  Carletto,  Nicoletti,  Olival  Marques,
Orlando Silva, Patrus Ananias, Paulo Abi-Ackel, Paulo Magalhães, Pedro Aihara, Pr.
Marco  Feliciano,  Renilce  Nicodemos,  Renildo  Calheiros,  Ricardo  Ayres,  Roberto
Duarte, Soraya Santos, Waldemar Oliveira, Welter, Alencar Santana, Aluisio Mendes,
Átila  Lira,  Aureo  Ribeiro,  Cabo  Gilberto  Silva,  Capitão  Augusto,  Carlos  Veras,
Cobalchini,  Coronel Meira, Dandara, Dani Cunha, Daniel  José,  Delegado da Cunha,
Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Delegado  Ramagem,  Diego
Andrade, Emanuel Pinheiro Neto, Erika Kokay, Gilson Daniel, Gilson Marques, Gisela
Simona,  José  Medeiros,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,  Lucas  Redecker,  Lucyana
Genésio,  Luiz  Gastão,  Marcel  van  Hattem,  Pauderney  Avelino,  Paulo  Azi,  Rafael
Simoes,  Ricardo  Salles,  Rodrigo  Valadares,  Sidney  Leite,  Tabata  Amaral,  Toninho
Wandscheer, Túlio Gadêlha, Zé Haroldo Cathedral e Zucco. 
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Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2024. 

Deputada CAROLINE DE TONI 
Presidente 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 14, DE 2021

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 14, DE 2021

Altera  o  art.  198  da  Constituição
Federal  para  estabelecer  o  Sistema  de
Proteção Social e Valorização dos Agentes
Comunitários  de  Saúde  e  Agentes  de
Combate  às  Endemias,  a  aposentadoria
diferenciada  e  exclusiva,  e  fixar  a
responsabilidade  do  gestor  local  do  SUS
pela  regularidade  do  vínculo  empregatício
desses profissionais.

Autores:  Deputados  DR.  LEONARDO  E
OUTROS.

Relator: Deputado ANTONIO BRITO

I - RELATÓRIO

Em  25  de  maio  de  2021,  foi  apresentada  a  Proposta  de

Emenda à Constituição (PEC) nº 14, de 2021, que, em síntese, "Altera o art.

198 da Constituição Federal para estabelecer o Sistema de Proteção Social e

Valorização dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às

Endemias, a aposentadoria diferenciada e exclusiva, e fixar a responsabilidade

do  gestor  local  do  SUS  pela  regularidade  do  vínculo  empregatício  desses

profissionais”.

Em primeiro lugar, o art. 1º da proposição pretende alterar os

§§ 4º e 5º do art. 198 da Constituição Federal, para estabelecer que os agentes

comunitários de saúde (ACSs) e os agentes de combate às endemias (ACEs)

somente podem ser admitidos “por meio de concurso público na sua forma

específica  de processo seletivo  público,  de  provimento  efetivo  atendendo à

natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua *C
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atuação  fixados  em  Lei  Federal”.  Também  busca-se  criar  o  Sistema  de

Proteção Social e Valorização dos ACSs e dos ACEs.

Por sua vez, o art. 2º da PEC 14/2021 acrescenta os §§ 5º-A,

5º-B e 5º-C ao art. 198 da Constituição Federal.

 O § 5º-A transpôs a competência prevista no § 5º da União de,

nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial

e acrescentou nova competência, de promover a implantação da qualificação

profissional na área de atuação como forma de desenvolvimento e valorização

da carreira dos ACSs e ACEs.

A  leitura  do  §  5º-B  deve  se  proceder  em  duas  partes.  Na

primeira parte, a redação proposta retira da despesa com pessoal a despesa

executada tendo como fonte a assistência financeira complementar repassada

pela União para cumprimento do piso salarial  e implantação da qualificação

profissional. Na segunda parte, a redação proposta trata como custeio todos os

recursos financeiros destinados à execução do Sistema de Proteção Social e

Valorização dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate

às Endemias, não se aplicando o “art. 169, inciso I da Constituição Federal”,

provavelmente se referindo ao art.  169,  §  1º,  inciso I,  da Constituição,  que

vincula a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras,

bem como a  admissão  ou  contratação de  pessoal,  a  qualquer  título,  pelos

órgãos e entidades da administração direta ou indireta,  inclusive fundações

instituídas  e  mantidas  pelo  poder  público,  à  prévia  dotação  orçamentária

suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos

dela decorrentes.

 O  art.  2º  da  PEC  nº  14,  de  2021,  pretende  também

acrescentar  §  5º-C  ao  art.  198  da  Constituição  Federal,  dispondo  sobre  a

concessão de “aposentadoria especial”, bem como da pensão dela decorrente,

“de  forma  integral  e  paritária”,  desde  que  comprovada,  pelo  Agente

Comunitário de Saúde e pelo Agente de Combate às Endemias, a “atuação por

25 anos exclusivamente no efetivo exercício de suas funções de campo e nas *C
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unidades  de  saúde  da  atenção  básica  ou  da  vigilância  epidemiológica  e

ambiental  em  atividades  relacionadas  às  suas  funções,  coordenação,

supervisão ou representação dos profissionais”.

Em terceiro lugar, o art. 3º da PEC não modifica o corpo da

Constituição  Federal,  apenas  estabelece  regra  de  transição  objetivando  a

regularização  do  vínculo  funcional  dos  agentes  com  vínculo  temporário,

precário ou indireto na data de promulgação da futura emenda constitucional.

Em linhas gerais, o texto proposto pretende obrigar os gestores

locais do SUS a admitirem os ACSs e ACEs que estejam desempenhando

suas  funções  com vínculo  temporário,  precário  ou  indireto.  Nos  termos  da

redação proposta, tal  admissão se dará na forma do vínculo dos servidores

públicos  de  cada  ente  da  federação,  ou  seja,  tais  agentes  serão

automaticamente  transformados  em  servidores  públicos,  com  provimento

efetivo. Em outras palavras, pretende-se efetivar a conversão do vínculo de tais

agentes para o vínculo de natureza estatutária.

Por fim, em seu art. 4º objetiva-se punir os entes subnacionais

que não regularizarem o vínculo de que trata a proposta. Para tanto, propõe-se

que o gestor local do SUS fique impedido de firmar convênios e de “aderir às

novas  estratégias  de  ações  públicas  dos  quais  impliquem em repasses  de

recursos da União à gestão local”.

No que  diz  respeito  a  sua  tramitação,  em 28  de  agosto  de

2024, foi  aprovado, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania (CCJC), Parecer pela admissibilidade da PEC.

No dia 21 de maio de 2025, foi publicado ato da Presidência da

Câmara dos Deputados constituindo Comissão Especial  destinada a proferir

parecer sobre a matéria, nos termos do § 2º do art. 202 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados (RICD).

Em 10 de junho de 2025, fui designado Relator da matéria. Na

sequência,  abriu-se  o  prazo  de  10  (dez)  sessões  para  emendas  à  PEC,

contado a partir de 11 de junho de 2025. Até o momento de elaboração do

presente trabalho, não constam emendas apresentadas à proposição.

O projeto não possui apensos.
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Após  a  análise  pela  Comissão  Especial,  a  proposição  será

objeto de apreciação pelo Plenário  e seu regime de tramitação é o regime

especial disposto no art. 202 c/c art. 191, inciso I, do RICD. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Criado  pela  Lei  nº  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990,  o

Sistema Único de Saúde (SUS) é constituído pelo conjunto de ações e serviços

de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e

municipais  mantidas  pelo  Poder  Público,  assim  como  por  entidades  da

iniciativa privada, em caráter complementar.

Pode-se afirmar, sem receio de exageros, que o SUS é um dos

maiores  e  mais  complexos  sistemas  de  saúde  pública  do  mundo,  sendo

essencial para a garantia do direito à saúde da população brasileira. O sistema

abrange todo o território  brasileiro,  garantindo acesso universal  e gratuito à

saúde, sem discriminação. 

Em termos numéricos, cerca de 70% da população brasileira

depende  exclusivamente  dos  serviços  prestados  no  âmbito  do  SUS,  cuja

estrutura conta com mais de 3 milhões de trabalhadores atuantes em diferentes

frentes.1 

Dentre tais trabalhadores,  merecem destaque os ACSs e os

ACEs, os quais são a verdadeira linha de frente do SUS, e cuja atuação deve

ser encarada como um dos pilares fundamentais do sistema. Há mais de 20

anos  tais  categorias  têm  desempenhado  importante  papel  na  sociedade

brasileira.  Por  meio  de  seu  trabalho  comunitário  e  atento  às  diferentes

realidades locais,  tais  agentes  têm atuado como verdadeira  ponte  entre  as

comunidades e o sistema de saúde.

1  Informações  disponíveis  em:  https://fiocruz.br/noticia/2025/09/35-anos-da-implementacao-do-nosso-
sus-sistema-unico-de-saude. Acesso em 22/09/2025.
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Não se pode esquecer também que tais agentes atuam única e

exclusivamente  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde,  não  existindo

profissionais semelhantes na iniciativa privada.

Segundo dados do Ministério  da Saúde,  o  Brasil  conta com

cerca  de  104  mil  ACEs  e  281  mil  ACSs.  São,  portanto,  quase  400  mil

profissionais atuando nas mais diferentes  localidades do território  brasileiro,

desde  grandes  centros  urbanos  até  comunidades  isoladas  no  interior  da

floresta amazônica.2

Por  lei,  o  Agente  Comunitário  de  Saúde  (ACS)  tem  como

atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção

da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante

ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em

conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e

a  atenção  básica  em  saúde.  Tais  atividades  têm  como  objetivo  ampliar  o

acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de

saúde,  de promoção social  e de proteção da cidadania,  sob supervisão do

gestor municipal, distrital, estadual ou federal.

Por sua vez, o Agente de Combate às Endemias (ACE) tem

como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de

doenças  e  promoção  da  saúde,  desenvolvidas  em  conformidade  com  as

diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado. Uma de

suas mais notáveis atribuições consiste no combate ao mosquito transmissor

da  dengue,  por  meio  de  inspeções  em  residências,  estabelecimentos

comerciais e outros locais.

Nota-se, portanto, que tais profissionais são fundamentais para

o adequado funcionamento  do Sistema Único  de Saúde.  Tal  importância  é

ainda  mais  evidente  quando  se  tem  em  vista  a  sua  atuação  focada  no

acompanhamento e prevenção, evitando o surgimento de incontáveis gastos

relativos ao tratamento e internação.

2  Informações disponíveis em: https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202407/brasil-possui-mais-de-400-
mil-agentes-de-saude-em-atuacao#:~:text=De%20acordo%20com%20o%20Cadastro%20Nacional
%20de%20Estabelecimentos,%28ACSs%29%20e%20Agentes%20de%20Combate%20%C3%A0s
%20Endemias%20%28ACEs%29. Acesso em: 22/09/2025.
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Apesar de sua extrema importância para a sociedade, o Estado

brasileiro não tem dado a devida valorização às categorias. Inclusive, deve-se

destacar,  todas  as  conquistas  dos  ACSs  e  ACEs  foram  fruto  da  sua  luta

constante e da sua imensa capacidade de mobilização, sendo exemplo máximo

disso a garantia do piso salarial nacional de dois salários mínimos.

A contratação e a valorização dos agentes em questão não

deve ser vista como um simples gasto. Trata-se, ao contrário, de verdadeiro

investimento na qualidade de vida da população brasileira.

Os  ACS  e  ACE  atuam  diretamente  em  contato  com

comunidades, muitas das vezes em áreas de risco social e epidemiológico. Por

exemplo,  grande  parte  destes  atua  em  situações  extremamente  precárias,

tendo que caminhar longas distâncias debaixo de sol ou chuva, expostos a

doenças tropicais e à violência urbana. Assim, têm papel central na prevenção

de epidemias e na promoção da saúde básica, atuando em visitas domiciliares,

controle de focos de endemias e acompanhamento de populações vulneráveis. 

Ante esse relevante trabalho, mostra-se meritória a adoção de

critérios  diferenciados  para  concessão  de  aposentadoria  à  categoria.  Tal

medida encontra respaldo no tratamento já conferido a outros profissionais que

fazem jus ao benefício com tempo de contribuição reduzido.

Ao estender esse reconhecimento aos ACSs e ACEs, o Estado

não apenas valoriza a dedicação de quem atua na linha de frente da atenção

primária  e  do  combate  às  endemias,  mas  também  garante  justiça  social,

reduzindo desigualdades e promovendo maior segurança e estabilidade para

esses servidores. Além disso, a medida contribui para a melhoria da qualidade

do serviço prestado, ao oferecer à categoria melhores perspectivas de futuro,

fortalecendo sua motivação e permanência na função.

Somos  favoráveis  também  no  que  diz  respeito  ao  tema  da

desprecarização. Inúmeros são os casos nos quais agentes são contratados de

forma indireta ou temporária em desacordo com as exigências legais, o que é

ainda mais preocupante quando se tem em vista que a grande maioria dos

contratantes são entes municipais, o que potencializa a multiplicação de tais

irregularidades. *C
D2

50
02

49
73

30
0*

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

09
/2

02
5 

14
:2

8:
56

.9
63

 - 
PE

C0
14

21
PR

L 
2 

PE
C0

14
21

 =
> 

PE
C 

14
/2

02
1

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antonio Brito
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25002497330041



42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 14-B/2021 

PRL 2 PEC01421 => PEC 14/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 22 

 

  

7

Tais  ocorrências  têm  gerado  um  cenário  de  enorme

insegurança  jurídica  para  os  trabalhadores  em  questão,  os  quais,  mesmo

diante  de  sua  imensa  dedicação,  acabam  sendo  demitidos  de  forma

inesperada, seja em razão da simples vontade do gestor, da troca de governos

ou em decorrência de ações judiciais ajuizadas pelo Ministério Público.

A nosso ver, tendo em vista sua essencialidade para o SUS, é

indispensável  que tais  profissionais  tenham estabilidade funcional,  de modo

que não possam ser desligados sem qualquer justificativa válida e sólida.

É importante destacar que muito do que aqui defendemos já foi

acolhido no âmbito do Senado Federal. Fazemos referência ao Projeto de Lei

Complementar nº 185, de 2024, que se propõe a regulamentar a aposentadoria

especial  para  os  ACSs  e  ACEs,  garantindo  paridade  e  integralidade  dos

benefícios. Ao apreciar o referido projeto, a Comissão de Assuntos Econômicos

do Senado Federal, no exercício de sua competência, não vislumbrou qualquer

impedimento no que diz respeito aos aspectos econômicos e financeiros da

matéria, conforme demonstra o seguinte trecho do parecer aprovado: 

“Nos termos do inciso  I  do art.  99 do Regimento Interno do

Senado  Federal  (RISF),  compete  à  CAE  opinar  sobre  aspecto

econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida.

Não vislumbramos óbices, portanto, em termos de regimentalidade.”

Para sermos mais diretos, podemos afirmar que a aprovação

da presente PEC nesta Comissão é uma consequência direta das ações do

Senado Federal sobre o tema, inclusive no que diz respeito às modificações

contidas no texto  de nosso Substitutivo,  com destaque para  a  previsão  de

idade mínima e regra de transição escalonada. Repetimos aqui mais uma vez,

o  órgão  do  Senado  Federal  competente  para  opinar  sobre  o  aspecto

econômico  e  financeiro  da  matéria  deu  o  seu  aval  para  a  concessão  de

aposentadoria aos ACSs e ACEs com base em critérios diferenciados.

Assim,  entendemos  que  as  ideias  contidas  na  presente

proposta de emenda à constituição são mais um passo na valorização das

categorias, razão pela qual a PEC deve ser aprovada. *C
D2
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Não obstante isso, acreditamos que alguns ajustes devem ser

feitos em seu texto, motivo pelo qual apresentamos Substitutivo nos termos a

seguir expostos.

Primeiramente, é importante destacar que, como a PEC data

de 25 de maio de 2021, já transcorreram pouco mais de quatro anos desde a

sua  apresentação.  Durante  esse  período,  foram  introduzidas  significativas

modificações  na  Constituição  Federal,  no  que  diz  respeito  aos  agentes

comunitários de saúde e aos agentes de combate às endemias. Em parte, tais

alterações tratam de parcela dos temas contidos na PEC nº 14, de 2021, o que

resulta na sua perda parcial de objeto.

É o caso, por exemplo, da Emenda Constitucional nº 120, de

2022, que, ao alterar o § 11 do art. 198 da Constituição Federal, já retira da

despesa  com  pessoal  o  pagamento  do  vencimento  ou  de  qualquer  outra

vantagem  dos  ACSs  e  ACEs  que  tem  como  fonte  o  recurso  financeiro

repassado pela União.

O Substituto apresentado altera também a redação do § 10 do

art. 198 da Constituição, excluindo a referência à aposentadoria especial dos

agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias.

Cumpre destacar  que a  Constituição Federal  estabelece,  de

forma expressa, a vedação à adoção de requisitos ou critérios diferenciados

para a concessão de benefícios previdenciários. Essa proibição aplica-se tanto

aos servidores públicos titulares de cargos efetivos dos entes federativos (art.

40,  §  4º,  relativo  aos  regimes  próprios  de  previdência  social)  quanto  aos

vinculados ao Regime Geral de Previdência Social (art. 201, § 1º).

A própria Constituição, todavia,  admite exceções,  desde que

previstas  em  lei  complementar,  para  situações  específicas,  como  a  dos

segurados  que  desempenhem  atividades  com  efetiva  exposição  a  agentes

químicos, físicos ou biológicos prejudiciais à saúde, ou à associação desses

agentes. Ressalte-se que, mesmo nesses casos, é vedada a caracterização de

aposentadoria  especial  com  base  exclusiva  na  categoria  profissional  ou

ocupação (art.  40, § 4º-C, e art.  201, § 1º, inciso II,  ambos com a redação

conferida pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019). *C
D2
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À  vista  disso,  o  substitutivo  ora  proposto  disciplina  a

aposentadoria dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate

às endemias mediante critérios diferenciados, de modo semelhante ao regime

conferido  aos  professores  da  educação  básica,  e  não  sob  a  forma  de

aposentadoria especial decorrente de exposição a agentes nocivos. Tal opção

preserva a conformidade constitucional da iniciativa, afastando qualquer afronta

à  vedação  de  concessão  de  benefício  previdenciário  com  fundamento  em

categoria profissional ou ocupação.

Outro ponto de ajuste que entendemos ser necessário consiste

na  previsão  de  idades  mínimas  para  aposentadoria,  que  considere  as

peculiaridades existentes entre homem e mulher. A combinação dos requisitos

de idade mínima e de tempo de contribuição é uma exigência da moderna

lógica previdenciária, especialmente após a Reforma da Previdência, que se

aplica,  inclusive,  para  casos  semelhantes,  como  o  dos  professores.  Tal

combinação, vale destacar, também foi acolhida pelo Senado Federal durante

a tramitação do citado Projeto de Lei Complementar nº 185, de 2024. 

No  presente  caso,  também incluímos  em nosso  Substitutivo

uma regra de transição razoável  para aqueles que já estão na ativa, assim

como ocorreu com diversas outras categorias que tiveram alterações em suas

regras previdenciárias.

Além  disso,  modificamos  toda  a  estruturação  e  redação  do

texto da proposição,  como forma de adequá-lo  à melhor  técnica legislativa,

mantendo-se o espírito original da PEC.

Acatamos também as sugestões dos nobres pares: 

(a) Dep. Geraldo Resende, Dep. Keniston Braga e Dep. Túlio

Gadêlha,  no  que  diz  respeito  à  inclusão  dos  agentes

indígenas  de  saúde  (AIS)  e  dos  agentes  indígenas  de

saneamento (AISAN);

(b)  Dep.  Laura  Carneiro  e  Dep.  Sâmia  Bomfim,  no  que  diz

respeito  aos  critérios  e  requisitos  para  a  aposentadoria

diferenciada, assim como no que trata da desprecarização

dos agentes. *C
D2
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Ressaltamos que este parecer pela aprovação da PEC é fruto

de intensos trabalhos por parte desta Comissão Especial,  especialmente no

que  diz  respeito  à  consideração  dos  pontos  de  vista  apresentados  pelos

diversos atores interessados na matéria. Desde o início dos trabalhos desta

Comissão  tivemos  a  preocupação  de  escutar  todos  os  lados  envolvidos,

especialmente no que diz respeito aos representantes das categorias afetadas,

bem como dos entes federativos competentes – União, Estados e Municípios.

Nesse  sentido,  foram  realizadas  várias  audiências  públicas,

para as quais foram convidados representantes das seguintes entidades: (a)

Ministério da Saúde; (b) Ministério da Fazenda; (c) Ministério da Previdência

Social;  (d)  Confederação  Nacional  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e

Agentes  de  Combate  à  Endemias  (CONACS);  (e)  Fórum  Nacional  das

Representações  dos  ACS  e  ACE  (FNARAS);  (f)  Federação  Nacional  dos

Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  dos  Agentes  de  Combate  à  Endemias

(FENASCE); (g) Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS); (h)

Conselho Nacional  de Secretarias Municipais  de Saúde  CONASEMS; e (i)

Confederação Nacional de Municípios (CNM).

Também  foram  feitos  diversos  seminários  estaduais,  mais

especificamente  nas  cidades  de:  (a)  Salvador/BA;  (b)  Curitiba/PR;  (c)  São

Paulo/SP;  (d)  Belém/PA;  (e)  Recife/PE;  (f)  Rio  de  Janeiro/RJ;  (g)  Campo

Grande/MS; e (h) Viana/ES.

Por fim, e não menos importante, chamamos atenção ao fato

de que toda a estruturação do Substitutivo se deu no intuito de compatibilizar

os interesses da categoria  com a sistemática previdenciária  e  orçamentária

brasileira.  Igualmente,  tivemos  a  preocupação  de  alinhar  a  redação  do

Substitutivo com as regras e princípios constitucionais vigentes, de modo a se

evitar possíveis questionamentos. Foi  feito o possível, dentro dos limites da

política e das regras constitucionais e orçamentárias nacionais.

Nesse  sentido,  acatamos  parcialmente  alguns  dos  pontos

levantados pelo Ministério da Previdência Social, por meio da Nota Técnica SEI

nº  591/2025/MPS e  em reuniões  realizadas  com a  equipe  ministerial,  com

destaque para: (a) inclusão de idade mínima para aposentadoria; (b) exigência *C
D2
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de tempo de contribuição mínimo, e não apenas de tempo na atividade; e (c)

garantia de integralidade e paridade apenas na regra de transição, ou seja,

apenas para os agentes que já estejam em atividade na data de publicação da

emenda.

Adicionalmente,  tendo  em  vista  que  serão  afetados

principalmente os agentes estaduais e municipais, estabelecemos o prazo até

31 de dezembro de 2028 para que os entes subnacionais implementem as

regras referentes à desprecarização, ou seja, até o término do atual mandato

dos chefes do Poder Executivo municipal. Nosso objetivo aqui é garantir prazo

razoável  para  que  as  gestões  locais  operacionalizem  as  regras  aqui

estabelecidas.

Também  estabelecemos  regras  específicas  dispondo  que  a

União  deverá  prestar  assistência  financeira  complementar  aos  Estados,  ao

Distrito  Federal  e  aos Municípios  para  compensar  o  aumento  de despesas

decorrente das aposentadorias de que trata esta PEC. Em outras palavras, os

entes subnacionais não serão onerados, ficando a União responsável por arcar

com os custos adicionais gerados pelas novas regras de aposentadoria.

No  que  diz  respeito  ao  aspecto  formal  de  redação  do

Substitutivo, este se divide em duas partes. Na primeira, especificamente em

seu art. 1º, será alterado o corpo principal da Constituição. Na segunda parte, a

partir do art. 2º, as regras de natureza transitória constarão apenas no texto da

futura emenda constitucional. Trata-se de medida que visa promover a melhor

técnica legislativa. No caso, é importante deixar claro que ambas as partes têm

a  mesma  hierarquia,  ou  seja,  as  duas  serão  regras  constitucionais  com a

mesma validade.

Ante  o  exposto,  somos  pela  aprovação  da  Proposta  de

Emenda  à  Constituição  nº  14,  de  2021,  na  forma  do  Substitutivo

apresentado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado ANTONIO BRITO

Relator *C
D2

50
02

49
73

30
0*

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

09
/2

02
5 

14
:2

8:
56

.9
63

 - 
PE

C0
14

21
PR

L 
2 

PE
C0

14
21

 =
> 

PE
C 

14
/2

02
1

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antonio Brito
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25002497330046



47 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 14-B/2021 

PRL 2 PEC01421 => PEC 14/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 12 de 22 

 

  

12

2000-1

*C
D2

50
02

49
73

30
0*

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

09
/2

02
5 

14
:2

8:
56

.9
63

 - 
PE

C0
14

21
PR

L 
2 

PE
C0

14
21

 =
> 

PE
C 

14
/2

02
1

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antonio Brito
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25002497330047



48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 14-B/2021 

PRL 2 PEC01421 => PEC 14/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 13 de 22 

 

  

13

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 14, DE 2021  

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 14, DE 2021

Altera  o  art.  198  e  da  Constituição
Federal  para  estabelecer  o  direito  à
aposentadoria diferenciada para os agentes
comunitários  de  saúde  e  os  agentes  de
combate  às  endemias,  bem  como  para
determinar  a  regularização  do  seu  vínculo
funcional, e dá outras disposições.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte

Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 40. .......................................................................

.............................................................................................

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios

diferenciados para  concessão  de  benefícios  em regime

próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos

§§ 4º-A, 4º-B, 4º-C, 5º e 5º-A.

.....................................................................................

§ 5º-A. O requisito de idade a que se refere o inciso

III do § 1º deste artigo será de 57 (cinquenta e sete) anos,

se  mulher,  e  60  (sessenta)  anos,  se  homem,  para  o

agente comunitário de saúde e o agente de combate às

endemias que comprovem o mínimo de 25 (vinte e cinco)

anos de tempo de contribuição e de efetivo exercício na

respectiva atividade profissional.
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..........................................................................” (NR)

“Art. 198. ....................................................................

.............................................................................................

IV  –  atuação  obrigatória  e  permanente  de

agentes comunitários de saúde e de agentes de combate

às endemias, cuja atividade é essencial ao sistema único

de saúde e exclusiva de Estado.

....................................................................................

...........................................................................................

§  4º-A.  É  vedada  a  contratação  temporária  ou

terceirizada  de  agentes  comunitários  de  saúde  e  de

agentes de combate às endemias, salvo na hipótese de

emergências em saúde pública, na forma da lei.

§ 4º-B. Os agentes de que trata o § 4º submetem-se

ao regime jurídico dos servidores nomeados para cargo

de provimento efetivo.

.....................................................................................

.............................................................................................

§  10.  Os  agentes  comunitários  de  saúde  e  os

agentes de combate  às  endemias terão,  em razão dos

riscos  inerentes  às  funções  desempenhadas,  direito  à

aposentadoria  mediante  requisitos  diferenciados,  na

forma dos arts. 40, § 5º-A, e 201, § 8º-A, e ao adicional de

insalubridade.

..........................................................................” (NR)

“Art. 201. ....................................................................

.............................................................................................

§ 8º-A. O requisito de idade a que se refere o inciso

I do § 7º será de 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e

60 (sessenta) anos, se homem, para o agente comunitário *C
D2
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de  saúde  e  o  agente  de  combate  às  endemias  que

comprovem o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos de tempo

de  contribuição  e  de  efetivo  exercício  na  respectiva

atividade profissional. 

..........................................................................” (NR)

Art.  2º Para fins de cômputo do tempo de contribuição e de

efetivo exercício da atividade de que tratam os artigos 40, § 5º-A, e 201, § 8º-A,

da Constituição, deve-se considerar o período em que o agente comunitário de

saúde ou o agente de combate às endemias estiver  afastado em razão do

desempenho de mandato classista da categoria, assim como o tempo laborado

na  condição  de  readaptado,  desde  que  a  readaptação  tenha  decorrido  de

acidente de trabalho, de doença profissional ou de doença do trabalho.

Art.  3º  Os  agentes  comunitários  de  saúde e  os  agentes  de

combate às endemias, vinculados a regime próprio de previdência social, que

tenham ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada

em  vigor  desta  Emenda  Constitucional,  ou  em  virtude  do  disposto  nesta

Emenda  Constitucional,  poderão  aposentar-se  voluntariamente  quando

preencherem, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I – ressalvado o disposto no § 1º, idade mínima de:

a)  se  mulher,  50  anos  de  idade,  e  se  homem, 52  anos  de

idade, até 31 de dezembro de 2030; 

b)  se  mulher,  52  anos  de  idade,  e  se  homem, 54  anos  de

idade, até 31 de dezembro de 2035;

c) se mulher, 54 anos de idade, e se homem, 56 anos de idade

até 31 de dezembro de 2040; 

d)  se  mulher,  57  anos  de  idade,  e  se  homem, 60  anos  de

idade, a partir de 01 de janeiro de 2041;

II  -  25  (vinte  e  cinco)  anos  de  tempo de  contribuição  e  de

efetivo exercício na respectiva atividade profissional.

§ 1º As idades mínimas previstas no inciso I do caput serão

reduzidas em 1 (um) ano para cada ano de contribuição e de efetivo exercício *C
D2
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na respectiva atividade profissional que exceder os 25 (vinte e cinco) anos,

observado o limite máximo de 5 (cinco) anos.

§  2º  Para  fins  de  cômputo  do  tempo  de  contribuição  e  de

efetivo exercício da atividade de que trata o inciso II  do caput deste artigo,

deve-se considerar  o período em que o agente comunitário de saúde ou o

agente de combate às endemias estiver afastado em razão do desempenho de

mandato classista da categoria, assim como o tempo laborado na condição de

readaptado, desde que a readaptação tenha decorrido de acidente de trabalho,

de doença profissional ou de doença do trabalho.

§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos

do  disposto  neste  artigo  observarão  a  integralidade,  correspondendo  à

totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der

a aposentadoria, observado o disposto no § 5º deste artigo, para o servidor

público que tenha ingressado no serviço público até a data da promulgação

desta Emenda Constitucional e que não tenha feito a opção de que trata o § 16

do art. 40 da Constituição Federal.

§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos

do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º do

art. 201 da Constituição Federal e serão reajustados com base em paridade, na

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração

dos  servidores  em  atividade,  sendo  também  estendidos  aos  aposentados

quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores

em  atividade,  inclusive  quando  decorrentes  da  transformação  ou

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

§ 5º Considera-se remuneração do servidor público no cargo

efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento

no  disposto  no  caput  deste  artigo,  o  valor  constituído  pelo  subsídio,  pelo

vencimento  e  pelas  vantagens  pecuniárias  permanentes  do  cargo,

estabelecidos em lei,  acrescidos  dos  adicionais  de  caráter  individual  e  das

vantagens pessoais permanentes.

Art.  4º  Os  agentes  comunitários  de  saúde e  os  agentes  de

combate às endemias, vinculados a regime próprio de previdência social, que *C
D2
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tenham ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada

em  vigor  desta  Emenda  Constitucional,  ou  em  virtude  do  disposto  nesta

Emenda  Constitucional,  poderão  aposentar-se  voluntariamente  quando

preencherem, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 63 (sessenta e

três) anos, se homem;

II - 15 (quinze) anos de tempo de contribuição;

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício na respectiva atividade

profissional; e

IV - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas

as frações, equivalente a 83 (oitenta e três) pontos, se mulher, e 86 (oitenta e

seis) pontos, se homem, observado o disposto no § 1º deste artigo.

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias

para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso IV do caput

deste artigo.

§ 2º Para fins de cômputo do efetivo exercício da atividade de

que trata o inciso III do caput deste artigo, deve-se considerar o período em

que o  agente  comunitário  de  saúde ou o agente de combate  às  endemias

estiver afastado em razão do desempenho de mandato classista da categoria,

assim  como  o  tempo  laborado  na  condição  de  readaptado,  desde  que  a

readaptação tenha decorrido de acidente de trabalho, de doença profissional

ou de doença do trabalho.

§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos

do disposto neste artigo observarão a integralidade e a paridade, na forma dos

§§ 3º, 4º e 5º do artigo 3º desta Emenda Constitucional.

Art.  5º  Os  proventos  de  aposentadoria  por  incapacidade

permanente de que trata o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição, concedida

aos agentes comunitários de saúde e aos agentes de combate às endemias

que  tenham ingressado  no  serviço  público  em cargo efetivo  até  a  data  de

entrada  em vigor  desta  Emenda Constitucional,  ou  em virtude  do  disposto

nesta Emenda Constitucional, quando decorrente de acidente de trabalho, de *C
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doença profissional e de doença do trabalho, observarão a integralidade e a

paridade, na forma dos §§ 3º, 4º e 5º do art. 3º desta Emenda Constitucional.

Art.  6º  Os  agentes  comunitários  de  saúde e  os  agentes  de

combate  às  endemias,  filiados  ao  regime  geral  de  previdência  social,  que

tenham ingressado na atividade até a data de entrada em vigor desta Emenda

Constitucional poderão aposentar-se quando preencherem, cumulativamente,

os seguintes requisitos:

I – ressalvado o disposto no § 1º, idade mínima de:

a)  se  mulher,  50  anos  de  idade,  e  se  homem, 52  anos  de

idade, até 31 de dezembro de 2030; 

b)  se  mulher,  52  anos  de  idade,  e  se  homem, 54  anos  de

idade, até 31 de dezembro de 2035;

c) se mulher, 54 anos de idade, e se homem, 56 anos de idade

até 31 de dezembro de 2040; 

d)  se  mulher,  57  anos  de  idade,  e  se  homem, 60  anos  de

idade, a partir de 01 de janeiro de 2041;

II  -  25  (vinte  e  cinco)  anos  de  tempo de  contribuição  e  de

efetivo exercício na respectiva atividade profissional.

§ 1º As idades mínimas previstas no inciso I do caput serão

reduzidas em 1 (um) ano para cada ano de contribuição e de efetivo exercício

da atividade que exceder os 25 (vinte e cinco) anos, observado o limite máximo

de 5 (cinco) anos.

§  2º  Para  fins  de  cômputo  do  tempo  de  contribuição  e  de

efetivo exercício da atividade de que trata o inciso II  do caput deste artigo,

deve-se considerar  o período em que o agente comunitário de saúde ou o

agente de combate às endemias estiver afastado em razão do desempenho de

mandato classista da categoria, assim como o tempo laborado na condição de

readaptado, desde que a readaptação tenha decorrido de acidente de trabalho,

de doença profissional ou de doença do trabalho.

Art.  7º  Os  agentes  comunitários  de  saúde e  os  agentes  de

combate  às  endemias,  filiados  ao  regime  geral  de  previdência  social,  que *C
D2
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tenham ingressado na atividade até a data de entrada em vigor desta Emenda

Constitucional poderão aposentar-se quando preencherem, cumulativamente,

os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 63 (sessenta e

três) anos, se homem;

II - 15 (quinze) anos de tempo de contribuição;

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício na respectiva atividade

profissional; e

IV - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas

as frações, equivalente a 83 (oitenta e três) pontos, se mulher, e 86 (oitenta e

seis) pontos, se homem, observado o disposto no § 1º deste artigo.

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias

para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso IV do caput

deste artigo.

§ 2º Para fins de cômputo de efetivo exercício da atividade de

que trata o inciso III do caput deste artigo, deve-se considerar o período em

que o  agente  comunitário  de  saúde ou o agente de combate  às  endemias

estiver afastado em razão do desempenho de mandato classista da categoria,

assim  como  o  tempo  laborado  na  condição  de  readaptado,  desde  que  a

readaptação tenha decorrido de acidente de trabalho, de doença profissional e

de doença do trabalho.

Art.  8º  Será garantido aos agentes comunitários de saúde e

aos agentes  de combate  às  endemias de que trata  o  §  4º  do  art.  198 da

Constituição Federal, aposentados com base nas regras dispostas nos arts. 6º

e 7º desta Emenda Constitucional, ou por incapacidade permanente, quando

decorrente de acidente de trabalho, de doença profissional e de doença do

trabalho,  benefício  extraordinário,  a  ser  pago pela  União,  correspondente  à

diferença  entre  a  totalidade  da  remuneração  do  servidor  público  no  cargo

efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 1º deste

artigo,  reajustada  na  mesma proporção  e  na  mesma data,  sempre  que  se

modificar a remuneração dos servidores em atividade, estendidos quaisquer

benefícios  ou  vantagens  posteriormente  concedidos  aos  servidores  em
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atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do

cargo  ou  função  em  que  se  deu  a  aposentadoria,  e  os  proventos  da

aposentadoria concedida no Regime Geral de Previdência Social, de modo a

assegurar a integralidade e paridade.

§ 1º Considera-se remuneração do servidor público no cargo

efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento

no  disposto  no  caput  deste  artigo,  o  valor  constituído  pelo  subsídio,  pelo

vencimento  e  pelas  vantagens  pecuniárias  permanentes  do  cargo,

estabelecidos em lei,  acrescidos  dos  adicionais  de  caráter  individual  e  das

vantagens pessoais permanentes.

§ 2º O disposto neste artigo se aplica aos agentes comunitários

de saúde e  aos agentes  de combate  às  endemias que não ocupem cargo

efetivo até a efetivação do disposto no art. 12 deste Emenda Constitucional.

Art. 9º Fica assegurado, aos agentes comunitários de saúde e

aos agentes de combate às endemias aposentados até a data de promulgação

desta Emenda Constitucional, na forma da lei, o direito:

I  -  de revisão da renda dos seus proventos,  no âmbito  dos

regimes próprios de previdência social,  a ser custeado na forma do art.  10,

desde que tenham atendido os requisitos dos arts. 3º, 4º ou 5º desta Emenda

Constitucional  até  a  data  de  concessão  da  aposentadoria,  vedados

pagamentos retroativos; ou 

II - ao pagamento do benefício extraordinário de que trata o art.

8º, aos segurados do regime geral de previdência social, desde que tenham

atendido os requisitos dos arts. 6º ou 7º desta Emenda Constitucional até a

data de concessão da aposentadoria, vedados pagamentos retroativos.

Art. 10. A União prestará assistência financeira complementar

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para compensar o aumento

de despesas decorrente das aposentadorias dos respectivos regimes próprios

de previdência social concedidas com fundamento nos arts. 3º, 4º e 5º, assim

como da revisão de que trata o art. 9º, todos desta Emenda Constitucional.

Art. 11. A União fornecerá recursos ao Fundo do Regime Geral

de Previdência Social  de que trata o art.  250 da Constituição Federal  para
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compensar o aumento de despesas decorrente das aposentadorias concedidas

com fundamento nos arts. 6º e 7º desta Emenda Constitucional.

Art.  12. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de

combate às endemias de que trata o § 4º do art. 198 da Constituição Federal

que, a qualquer título, na data de promulgação desta Emenda Constitucional,

estejam  vinculados  ao  sistema  único  de  saúde,  na  atenção  básica  ou  na

vigilância  epidemiológica  e  ambiental,  sob  vínculo  temporário,  indireto  ou

precário deverão ser admitidos pelo respectivo ente federativo, aplicando-se a

estes o mesmo regime jurídico aplicável aos servidores ocupantes de cargo

efetivo.

§  1º  É  requisito  para  a  admissão  de  que  trata  o  caput  a

participação em processo seletivo público, de provas ou de provas e títulos,

realizado após 14 de fevereiro de 2006, ou em anterior processo de seleção

pública, nos termos do parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº

51, de 14 de fevereiro de 2006.

§ 2º A comprovação da participação no processo seletivo de

que trata o § 1º será feita mediante apresentação de documentação idônea ou,

no caso de ausência desta, por certificação de comissão especial  instituída

pelo  gestor  local  do  sistema  único  de  saúde,  observados  os  princípios  da

legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência, na forma da

lei.

§  3º  Os  entes  federativos  deverão efetivar  o  disposto  neste

artigo até 31 de dezembro de 2028.

Art.  13.  As  regras  constitucionais  aplicáveis  aos  agentes

comunitários de saúde e aos agentes de combate às endemias estendem-se

aos agentes indígenas de saneamento e aos agentes indígenas de saúde.

Art. 14. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de

sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.
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Deputado ANTONIO BRITO

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO Nº 14, DE 2021, DO SR. DR. LEONARDO E OUTROS, QUE "ALTERA O 

ART. 198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA ESTABELECER O SISTEMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL E VALORIZAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, A APOSENTADORIA ESPECIAL E EXCLUSIVA, E 
FIXAR A RESPONSABILIDADE DO GESTOR LOCAL DO SUS PELA REGULARIDADE DO 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO DESSES PROFISSIONAIS"

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 14, DE 2021

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de
Emenda à Constituição nº 14, de 2021, do Sr. Dr. Leonardo e outros, que
"altera o art. 198 da Constituição Federal para estabelecer o Sistema de
Proteção Social e Valorização dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes
de Combate às Endemias, a aposentadoria especial e exclusiva, e fixar a
responsabilidade do gestor local do SUS pela regularidade do vínculo
empregatício desses profissionais", em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela aprovação da
Proposta de Emenda Constitucional nº 14, de 2021, na forma do Substitutivo,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Antonio Brito.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pedro Lucas Fernandes, Geraldo Resende e Antonio Andrade - Vice-
Presidentes, Antonio Brito - Relator, André Figueiredo, Bruno Farias,
Clodoaldo Magalhães, Dayany Bittencourt, Dimas Fabiano, Domingos Sávio,
Fernando Rodolfo, Filipe Martins, Iza Arruda, Jorge Solla, Keniston Braga,
Laura Carneiro, Lincoln Portela, Luciano Ducci, Márcio Marinho, Sâmia
Bomfim, Yandra Moura, Zé Haroldo Cathedral, Albuquerque, Allan Garcês,
Andreia Siqueira, Camila Jara, Dagoberto Nogueira, Daniel Almeida, Gilson
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Daniel, Heitor Schuch, Leonardo Monteiro, Nicoletti, Pauderney Avelino,
Paulão, Romero Rodrigues, Sidney Leite, Silvia Cristina, Túlio Gadêlha e
Weliton Prado.

Sala da Comissão, em .01 de outubro de 2025

Deputado ANTONIO BRITO
Relator

Deputado DOUTOR LUIZINHO
Presidente
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 14, DE 2021  

SUBSTITUTIVO ADOTADO 

Altera  o  art.  198  e  da  Constituição
Federal  para  estabelecer  o  direito  à
aposentadoria diferenciada para os agentes
comunitários  de  saúde  e  os  agentes  de
combate  às  endemias,  bem  como  para
determinar  a  regularização  do  seu  vínculo
funcional, e dá outras disposições.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte

Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 40. .......................................................................

.............................................................................................

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios

diferenciados para  concessão  de  benefícios  em regime

próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos

§§ 4º-A, 4º-B, 4º-C, 5º e 5º-A.

.....................................................................................

§ 5º-A. O requisito de idade a que se refere o inciso

III do § 1º deste artigo será de 57 (cinquenta e sete) anos,

se  mulher,  e  60  (sessenta)  anos,  se  homem,  para  o

agente comunitário de saúde e o agente de combate às

endemias que comprovem o mínimo de 25 (vinte e cinco)

anos de tempo de contribuição e de efetivo exercício na

respectiva atividade profissional. *C
D2
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..........................................................................” (NR)

“Art. 198. ....................................................................

.............................................................................................

IV  –  atuação  obrigatória  e  permanente  de

agentes comunitários de saúde e de agentes de combate

às endemias, cuja atividade é essencial ao sistema único

de saúde e exclusiva de Estado.

....................................................................................

...........................................................................................

§  4º-A.  É  vedada  a  contratação  temporária  ou

terceirizada  de  agentes  comunitários  de  saúde  e  de

agentes de combate às endemias, salvo na hipótese de

emergências em saúde pública, na forma da lei.

§ 4º-B. Os agentes de que trata o § 4º submetem-se

ao regime jurídico dos servidores nomeados para cargo

de provimento efetivo.

.....................................................................................

.............................................................................................

§  10.  Os  agentes  comunitários  de  saúde  e  os

agentes de combate  às  endemias terão,  em razão dos

riscos  inerentes  às  funções  desempenhadas,  direito  à

aposentadoria  mediante  requisitos  diferenciados,  na

forma dos arts. 40, § 5º-A, e 201, § 8º-A, e ao adicional de

insalubridade.

..........................................................................” (NR)

“Art. 201. ....................................................................

.............................................................................................

§ 8º-A. O requisito de idade a que se refere o inciso

I do § 7º será de 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e

60 (sessenta) anos, se homem, para o agente comunitário *C
D2
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de  saúde  e  o  agente  de  combate  às  endemias  que

comprovem o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos de tempo

de  contribuição  e  de  efetivo  exercício  na  respectiva

atividade profissional. 

..........................................................................” (NR)

Art.  2º Para fins de cômputo do tempo de contribuição e de

efetivo exercício da atividade de que tratam os artigos 40, § 5º-A, e 201, § 8º-A,

da Constituição, deve-se considerar o período em que o agente comunitário de

saúde ou o agente de combate às endemias estiver  afastado em razão do

desempenho de mandato classista da categoria, assim como o tempo laborado

na  condição  de  readaptado,  desde  que  a  readaptação  tenha  decorrido  de

acidente de trabalho, de doença profissional ou de doença do trabalho.

Art.  3º  Os  agentes  comunitários  de  saúde e  os  agentes  de

combate às endemias, vinculados a regime próprio de previdência social, que

tenham ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada

em  vigor  desta  Emenda  Constitucional,  ou  em  virtude  do  disposto  nesta

Emenda  Constitucional,  poderão  aposentar-se  voluntariamente  quando

preencherem, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I – ressalvado o disposto no § 1º, idade mínima de:

a)  se  mulher,  50  anos  de  idade,  e  se  homem, 52  anos  de

idade, até 31 de dezembro de 2030; 

b)  se  mulher,  52  anos  de  idade,  e  se  homem, 54  anos  de

idade, até 31 de dezembro de 2035;

c) se mulher, 54 anos de idade, e se homem, 56 anos de idade

até 31 de dezembro de 2040; 

d)  se  mulher,  57  anos  de  idade,  e  se  homem, 60  anos  de

idade, a partir de 01 de janeiro de 2041;

II  -  25  (vinte  e  cinco)  anos  de  tempo de  contribuição  e  de

efetivo exercício na respectiva atividade profissional.

§ 1º As idades mínimas previstas no inciso I do caput serão

reduzidas em 1 (um) ano para cada ano de contribuição e de efetivo exercício *C
D2
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na respectiva atividade profissional que exceder os 25 (vinte e cinco) anos,

observado o limite máximo de 5 (cinco) anos.

§  2º  Para  fins  de  cômputo  do  tempo  de  contribuição  e  de

efetivo exercício da atividade de que trata o inciso II  do caput deste artigo,

deve-se considerar  o período em que o agente comunitário de saúde ou o

agente de combate às endemias estiver afastado em razão do desempenho de

mandato classista da categoria, assim como o tempo laborado na condição de

readaptado, desde que a readaptação tenha decorrido de acidente de trabalho,

de doença profissional ou de doença do trabalho.

§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos

do  disposto  neste  artigo  observarão  a  integralidade,  correspondendo  à

totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der

a aposentadoria, observado o disposto no § 5º deste artigo, para o servidor

público que tenha ingressado no serviço público até a data da promulgação

desta Emenda Constitucional e que não tenha feito a opção de que trata o § 16

do art. 40 da Constituição Federal.

§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos

do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º do

art. 201 da Constituição Federal e serão reajustados com base em paridade, na

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração

dos  servidores  em  atividade,  sendo  também  estendidos  aos  aposentados

quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores

em  atividade,  inclusive  quando  decorrentes  da  transformação  ou

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

§ 5º Considera-se remuneração do servidor público no cargo

efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento

no  disposto  no  caput  deste  artigo,  o  valor  constituído  pelo  subsídio,  pelo

vencimento  e  pelas  vantagens  pecuniárias  permanentes  do  cargo,

estabelecidos em lei,  acrescidos  dos  adicionais  de  caráter  individual  e  das

vantagens pessoais permanentes.

Art.  4º  Os  agentes  comunitários  de  saúde e  os  agentes  de

combate às endemias, vinculados a regime próprio de previdência social, que *C
D2
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tenham ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada

em  vigor  desta  Emenda  Constitucional,  ou  em  virtude  do  disposto  nesta

Emenda  Constitucional,  poderão  aposentar-se  voluntariamente  quando

preencherem, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 63 (sessenta e

três) anos, se homem;

II - 15 (quinze) anos de tempo de contribuição;

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício na respectiva atividade

profissional; e

IV - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas

as frações, equivalente a 83 (oitenta e três) pontos, se mulher, e 86 (oitenta e

seis) pontos, se homem, observado o disposto no § 1º deste artigo.

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias

para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso IV do caput

deste artigo.

§ 2º Para fins de cômputo do efetivo exercício da atividade de

que trata o inciso III do caput deste artigo, deve-se considerar o período em

que o  agente  comunitário  de  saúde ou o agente de combate  às  endemias

estiver afastado em razão do desempenho de mandato classista da categoria,

assim  como  o  tempo  laborado  na  condição  de  readaptado,  desde  que  a

readaptação tenha decorrido de acidente de trabalho, de doença profissional

ou de doença do trabalho.

§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos

do disposto neste artigo observarão a integralidade e a paridade, na forma dos

§§ 3º, 4º e 5º do artigo 3º desta Emenda Constitucional.

Art.  5º  Os  proventos  de  aposentadoria  por  incapacidade

permanente de que trata o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição, concedida

aos agentes comunitários de saúde e aos agentes de combate às endemias

que  tenham ingressado  no  serviço  público  em cargo efetivo  até  a  data  de

entrada  em vigor  desta  Emenda Constitucional,  ou  em virtude  do  disposto

nesta Emenda Constitucional, quando decorrente de acidente de trabalho, de *C
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doença profissional e de doença do trabalho, observarão a integralidade e a

paridade, na forma dos §§ 3º, 4º e 5º do art. 3º desta Emenda Constitucional.

Art.  6º  Os  agentes  comunitários  de  saúde e  os  agentes  de

combate  às  endemias,  filiados  ao  regime  geral  de  previdência  social,  que

tenham ingressado na atividade até a data de entrada em vigor desta Emenda

Constitucional poderão aposentar-se quando preencherem, cumulativamente,

os seguintes requisitos:

I – ressalvado o disposto no § 1º, idade mínima de:

a)  se  mulher,  50  anos  de  idade,  e  se  homem, 52  anos  de

idade, até 31 de dezembro de 2030; 

b)  se  mulher,  52  anos  de  idade,  e  se  homem, 54  anos  de

idade, até 31 de dezembro de 2035;

c) se mulher, 54 anos de idade, e se homem, 56 anos de idade

até 31 de dezembro de 2040; 

d)  se  mulher,  57  anos  de  idade,  e  se  homem, 60  anos  de

idade, a partir de 01 de janeiro de 2041;

II  -  25  (vinte  e  cinco)  anos  de  tempo de  contribuição  e  de

efetivo exercício na respectiva atividade profissional.

§ 1º As idades mínimas previstas no inciso I do caput serão

reduzidas em 1 (um) ano para cada ano de contribuição e de efetivo exercício

da atividade que exceder os 25 (vinte e cinco) anos, observado o limite máximo

de 5 (cinco) anos.

§  2º  Para  fins  de  cômputo  do  tempo  de  contribuição  e  de

efetivo exercício da atividade de que trata o inciso II  do caput deste artigo,

deve-se considerar  o período em que o agente comunitário de saúde ou o

agente de combate às endemias estiver afastado em razão do desempenho de

mandato classista da categoria, assim como o tempo laborado na condição de

readaptado, desde que a readaptação tenha decorrido de acidente de trabalho,

de doença profissional ou de doença do trabalho.

Art.  7º  Os  agentes  comunitários  de  saúde e  os  agentes  de

combate  às  endemias,  filiados  ao  regime  geral  de  previdência  social,  que *C
D2
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tenham ingressado na atividade até a data de entrada em vigor desta Emenda

Constitucional poderão aposentar-se quando preencherem, cumulativamente,

os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 63 (sessenta e

três) anos, se homem;

II - 15 (quinze) anos de tempo de contribuição;

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício na respectiva atividade

profissional; e

IV - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas

as frações, equivalente a 83 (oitenta e três) pontos, se mulher, e 86 (oitenta e

seis) pontos, se homem, observado o disposto no § 1º deste artigo.

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias

para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso IV do caput

deste artigo.

§ 2º Para fins de cômputo de efetivo exercício da atividade de

que trata o inciso III do caput deste artigo, deve-se considerar o período em

que o  agente  comunitário  de  saúde ou o agente de combate  às  endemias

estiver afastado em razão do desempenho de mandato classista da categoria,

assim  como  o  tempo  laborado  na  condição  de  readaptado,  desde  que  a

readaptação tenha decorrido de acidente de trabalho, de doença profissional e

de doença do trabalho.

Art.  8º  Será garantido aos agentes comunitários de saúde e

aos agentes  de combate  às  endemias de que trata  o  §  4º  do  art.  198 da

Constituição Federal, aposentados com base nas regras dispostas nos arts. 6º

e 7º desta Emenda Constitucional, ou por incapacidade permanente, quando

decorrente de acidente de trabalho, de doença profissional e de doença do

trabalho,  benefício  extraordinário,  a  ser  pago pela  União,  correspondente  à

diferença  entre  a  totalidade  da  remuneração  do  servidor  público  no  cargo

efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 1º deste

artigo,  reajustada  na  mesma proporção  e  na  mesma data,  sempre  que  se

modificar a remuneração dos servidores em atividade, estendidos quaisquer

benefícios  ou  vantagens  posteriormente  concedidos  aos  servidores  em
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atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do

cargo  ou  função  em  que  se  deu  a  aposentadoria,  e  os  proventos  da

aposentadoria concedida no Regime Geral de Previdência Social, de modo a

assegurar a integralidade e paridade.

§ 1º Considera-se remuneração do servidor público no cargo

efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento

no  disposto  no  caput  deste  artigo,  o  valor  constituído  pelo  subsídio,  pelo

vencimento  e  pelas  vantagens  pecuniárias  permanentes  do  cargo,

estabelecidos em lei,  acrescidos  dos  adicionais  de  caráter  individual  e  das

vantagens pessoais permanentes.

§ 2º O disposto neste artigo se aplica aos agentes comunitários

de saúde e  aos agentes  de combate  às  endemias que não ocupem cargo

efetivo até a efetivação do disposto no art. 12 deste Emenda Constitucional.

Art. 9º Fica assegurado, aos agentes comunitários de saúde e

aos agentes de combate às endemias aposentados até a data de promulgação

desta Emenda Constitucional, na forma da lei, o direito:

I  -  de revisão da renda dos seus proventos,  no âmbito  dos

regimes próprios de previdência social,  a ser custeado na forma do art.  10,

desde que tenham atendido os requisitos dos arts. 3º, 4º ou 5º desta Emenda

Constitucional  até  a  data  de  concessão  da  aposentadoria,  vedados

pagamentos retroativos; ou 

II - ao pagamento do benefício extraordinário de que trata o art.

8º, aos segurados do regime geral de previdência social, desde que tenham

atendido os requisitos dos arts. 6º ou 7º desta Emenda Constitucional até a

data de concessão da aposentadoria, vedados pagamentos retroativos.

Art. 10. A União prestará assistência financeira complementar

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para compensar o aumento

de despesas decorrente das aposentadorias dos respectivos regimes próprios

de previdência social concedidas com fundamento nos arts. 3º, 4º e 5º, assim

como da revisão de que trata o art. 9º, todos desta Emenda Constitucional.

Art. 11. A União fornecerá recursos ao Fundo do Regime Geral

de Previdência Social  de que trata o art.  250 da Constituição Federal  para
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compensar o aumento de despesas decorrente das aposentadorias concedidas

com fundamento nos arts. 6º e 7º desta Emenda Constitucional.

Art.  12. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de

combate às endemias de que trata o § 4º do art. 198 da Constituição Federal

que, a qualquer título, na data de promulgação desta Emenda Constitucional,

estejam  vinculados  ao  sistema  único  de  saúde,  na  atenção  básica  ou  na

vigilância  epidemiológica  e  ambiental,  sob  vínculo  temporário,  indireto  ou

precário deverão ser admitidos pelo respectivo ente federativo, aplicando-se a

estes o mesmo regime jurídico aplicável aos servidores ocupantes de cargo

efetivo.

§  1º  É  requisito  para  a  admissão  de  que  trata  o  caput  a

participação em processo seletivo público, de provas ou de provas e títulos,

realizado após 14 de fevereiro de 2006, ou em anterior processo de seleção

pública, nos termos do parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº

51, de 14 de fevereiro de 2006.

§ 2º A comprovação da participação no processo seletivo de

que trata o § 1º será feita mediante apresentação de documentação idônea ou,

no caso de ausência desta, por certificação de comissão especial  instituída

pelo  gestor  local  do  sistema  único  de  saúde,  observados  os  princípios  da

legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência, na forma da

lei.

§  3º  Os  entes  federativos  deverão efetivar  o  disposto  neste

artigo até 31 de dezembro de 2028.

Art.  13.  As  regras  constitucionais  aplicáveis  aos  agentes

comunitários de saúde e aos agentes de combate às endemias estendem-se

aos agentes indígenas de saneamento e aos agentes indígenas de saúde.

Art. 14. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de

sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.
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Deputado DOUTOR LUIZINHO

Presidente

Deputado ANTONIO BRITO

Relator
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